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DECRETO Nº 4.684, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.285, de 

05 de fevereiro de 2026; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 
 
 
Suplementação ( + )                        60.000,00 
 
  
 02 06    01       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
 
                           1062  10.302.1017.2137.0000  Gestão dos Serviços na Rede de Atenção à Saúde 60.000,00 

                                   Centro de Atenção Psicossocial - CAPS  

                           3.3.90.39.00                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                                   05                                TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                        302     007    MAC - CAPS 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de excesso 
de arrecadação no valor de R$ 60.000,00, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 43, da 
Lei nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guararapes, 22 de abril de 2026 

 

 

 

 

Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 

 

 

 

Renata Bassani Dias 

Diretora do Departamento Administrativo 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 4.685, DE 22 DE ABRIL DE 2026 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.297, de 
18 de março de 2026; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil 
reais), destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 
 
Suplementação ( + )                      134.000,00 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
 
                           1062                        10.302.1017.2137.0000           Gestão dos Serviços na Rede de Atenção à Saúde 134.000,00 

                                            Centro de Atenção Psicossocial - CAPS  
                                   3.3.90.39.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                                           05                           TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                       302  007             MAC – CAPS 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de excesso 
de arrecadação no valor de R$ 134.000,00, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 43, 
da Lei nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 22 de abril de 2026 
 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 
 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.896, DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor  público  Rodrigo

Cândido  de  Oliveira,  lotado  no  cargo  de  Diretor  do
Departamento de Saúde,  para atuar como GESTOR, e a
empregada Anne Beatriz de Carvalho Brilhante, lotada
no  cargo  de  Veterinária,  para  atuar  como  FISCAL  nos
contratos e/ou atas de registro de preços constantes no
Processo de Licitação nº 019/2026,  Pregão Eletrônico nº
008/2026,  que  tem  por  objeto  o  registro  de  preços
objetivando  futuras  aquisições  de  medicamentos  e
produtos veterinários, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.897, DE 05 DE MAIO DE 2026

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  a  servidora  pública  Cristiana

Suemi Mori, lotada no cargo de Diretora do Departamento
de  Assistência  Social,  para  atuar  como  GESTORA,  e  a
empregada pública Camila Galo Pugina, lotada no cargo
de Assistente Social, para atuar como FISCAL no contrato
constante no Processo de Licitação nº 037/2026, Dispensa

Eletrônica nº 011/2026, que tem por objeto a contratação
de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  profissional  em
doulagem para ministrar encontros temáticos com grupo de
gestantes do município de Guararapes, assim como oficina
de artesanato com material incluso e confecção de kit de
MDF, nos termos da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de
2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 036/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERV IÇOS  DE

CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  EM  GESTÃO  PARA
IMPLEMENTAÇÃO  E  APOIO  NAS  POLÍTICAS  PÚBLICAS  E
EDUCAÇÃO  PERMANENTE  EM  SAÚDE,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  CONSTANTES  DO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

Adjudico o objeto à empresa vencedora, valor total: R$
33.480,00.  I  M  M  SWAROWSKI  STRATO  GESTAO
ESTRATEGICA,  lote:  01,  no  valor  total  de  R$  33.480,00.

GUARARAPES (SP), segunda-feira, 4 de maio de 2026
ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 036/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERV IÇOS  DE

CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  EM  GESTÃO  PARA
IMPLEMENTAÇÃO  E  APOIO  NAS  POLÍTICAS  PÚBLICAS  E
EDUCAÇÃO  PERMANENTE  EM  SAÚDE,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  CONSTANTES  DO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

O  Prefeito  Municipal,  Autoridade  Competente  do
MUNICÍPIO DE GUARARAPES,  no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o parecer do Pregoeiro e Equipe de
Apoio,  do  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica,  resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

GUARARAPES (SP), segunda-feira, 4 de maio de 2026
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ALEX PERAMO DE ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 052/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026
O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  CPFL  –
COMPANHIA  PAULISTA  DO  FORÇA  E  LUZ,  PARA
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  À  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  GUARARAPES  (PRÓPRIOS  MUNICIPAIS  E
ILUMINAÇÃO PÚBLICA)

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES

CONTRATADO: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
–  CPFL  (CNPJ:  33.050.196/0001-88)  VALOR  ANUAL
ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  5.097.555,26

AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº
14.133/2021

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 16 de abril de 2026
Guararapes, 05 de maio de 2026
Enevaldo Albano
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-864-000015-1-1 DATA DE VALIDADE: 05/05/2027

Nº PROCESSO: 042/2023
Nº PROTOCOLO: 818/2026 DATA DO PROTOCOLO: 05/05/2026
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8640-2/07 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE -
EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106	CONSULTÓRIO ISOLADO

RAZÃO SOCIAL: FERNANDO CHEREGATI CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: RECHE ULTRASSONOGRAFIA
CNPJ / CPF: 29425797811
LOGRADOURO: Avenida RUA MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1633
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: FERNANDO CHEREGATI
CPF: 29425797811 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 102.079 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO CHEREGATI
CPF: 29425797811 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 102.079 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 05/05/2026

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-960-000131-1-0 DATA DE VALIDADE: 05/05/2027

Nº PROCESSO: 034/2026
Nº PROTOCOLO: 724/2026 - VISAM DATA DO PROTOCOLO: 17/04/2026
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9602-5/01 CABELEIREIROS, MANICURE, PEDICURE E BARBEARIA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: KLEBER SOUZA LIDAO 42016723874 CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: KLEBER SOUZA LIDAO
CNPJ / CPF: 34.400.553/0001-53
LOGRADOURO:  MAESTRO PEDRO SALLA NÚMERO: 652
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-027 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: KLEBER SOUZA LIDAO
CPF: 42016723874 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 05/05/2026

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-863-000069-1-2 DATA DE VALIDADE: 05/05/2027

Nº PROCESSO: 926/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 670/2026 DATA DO PROTOCOLO: 08/04/2026
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106	CONSULTÓRIO ISOLADO

RAZÃO SOCIAL: TRAUMA CENTER S/C LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: TRAUMA CENTER -GUARARAPES
CNPJ / CPF: 03.039.566/0001-15
LOGRADOURO: Rua  MAESTRO PEDRO SALLA NÚMERO: 515
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: WILSON LUIZ BERTOLUCCI
CPF: 29696542704 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 50.669 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: WILSON LUIZ BERTOLUCCI
CPF: 29696542704 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 50.669 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 05/05/2026

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-559-000048-1-2 DATA DE VALIDADE: 05/05/2027

Nº PROCESSO: 004/2024
Nº PROTOCOLO: 650/2026 DATA DO PROTOCOLO: 02/04/2026
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5590-6/99 OUTROS TIPOS DE ALOJAMENTO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: LUCIANA ABDALLA HOTEL LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: LUCIANA ABDALLA HOTEL LTDA
CNPJ / CPF: 53.826.431/0001-78
LOGRADOURO: Rua VINTE E UM DE ABRIL NÚMERO: 75
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM COPACABANA
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16702-006 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUCIANA ABDALLA
CPF: 30240608801 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 05/05/2026

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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